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l,,,:I '.\º 2.044, de 23 de março de 2.010. 

l)ispõc sot:ire a co1nemoração ela data de 27 de :\gosto como o "[)ia da Saúde 
tjo l-lo1nem" 110 rHuiti~·ipio de C'amilo Limpo Paulis!<t. 

A Cc\:11ARA Ml'>;ICIPAL DE CAMPO LIMPO PAIJLISTA APROVA E Fl! 
PROMULGO A SEGlil1'TE LEI, COM Fl!'<DAME1'TO NO ARTIGO 41, 

PAR~GRAFO 4", DA LEI ORGÂNICA DO Mt:NICÍPIO: 

,,c\.rt. 1º "Fi(';'.'._ instituído, no :\-lunicítlin de ('ampo Limpo Paulista, o "IJl.i\ D.t\ 
S ·\(!DE llO H0:\1E!\'I", a ser comemorado, anualmente, cm 27 de .<\gosto. 

~rt. 2º O ··!)L>\ D.:\ Si\(lJ)l~ 1)() ii()í\11<:!\:i" integrará o calendário oficial do 
\-lunicípio de Campo Limpo Paulista. 

Art. 3º l\·o "Ilia da Saúde do Homem", as autoridades competentes do 
!\lunicípio, poderão promo\cr Jlalestras, sen1inários e de1nais eventos alusivos à data . 

Farágraf<' úrdco: ,\.s escolas da rc<le 11úhlica do l\.lunicípio poderão ser 
intenti\'adas a aburd:1rcm o tema ''Saúde do llo1nc1n" em palestras, trabalhos escolares 
"<iti,·idadcs similares com os alunos e comunidade. 

i\.rt. 3" Esta l~ei entra en1 \'igor na data de sua publicação. 

Sala \;creador .-\ndré Zilioli, 23 de mart;o de 2.010. 

flj_ ,;;J;;.o e-Lc' 
1-:SP,\'iA Pf'WRl'<O lll'RTADO 

PLbhcada na Secretaria da ('án1ara l\1unicipal, aos \'intc três dias do 
1nês dr março do ?o.'.10 de doi-. 1nil e deL. 

JOS~: BEtf. ":;ri.O RIZZATO 
Dirct J.2 Secretaria 
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